
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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 TC 023.505/2017-6 
Tipo: TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  
Assunto: Proposta de Edital 

  
DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

1.  Os Ofícios de Notificação de dívidas para o Sr. Arildo Tavares Repolho relacionados ao Acórdão Nº 5860/2021-TCU-2ª Câmara - Relator 
Ministro AUGUSTO NARDES  (60) foram realizados conforme resumo adiante: 

 
Responsável/Interessado/UJ: Arildo Tavares Repolho.  

Natureza Comunicação  Data de 
expedição 

Peça Destinatário Origem do 
endereço 

Data da ciência ou motivo da 
devolução 

Peça da 
ciência 

Peça da 
Resposta 

 
Notificação 
de dívidas 

Ofício 
21103/2021-
Secomp-4 

04/05/2021 69 Antonio Joao Brito Alves Procuração Outros Outros Não 
houve 

Não houve 

Notificação 
de dívidas 

Ofício 
42608/2021-
Secomp-4 

10/08/2021 70 Antonio Joao Brito Alves Procuração Não procurado Outros Não 
houve 

Não houve 

Diligência Ofício 
5680/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 80 Arildo Tavares Repolho Renach 08/04/2022 82 Não houve 

Diligência Ofício 
5681/2022-
Secomp-4 

04/03/2022 79 Arildo Tavares Repolho TSE Outros Não 
houve 

Não houve 

Diligência Ofício 
64711/2021-
Secomp-4 

25/11/2021 75 Arildo Tavares Repolho Receita 
Federal 

Outros Não 
houve 

Não houve 

 

2. Em relação ao advogado Sr. Antonio João Brito Alves extensa pesquisa e diligências (peças 74, 75, 79, 80) foram realizadas na tentativa de 
localização de endereço válido para notificação. Encaminhamos mensagem para o e-mail (Figura 1) obtido na procuração, mas não houve resposta à 
mensagem encaminhada. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71237313.
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3. Do exposto, esgotados todos os meios para notificação do procurador do Sr. Arildo Tavares Repolho, conforme o estabelecido no art. 6°, 
inciso II da Resolução/TCU n° 170/2004, propomos a expedição de edital para promover a notificação, nos termos do art. 179, inciso III do RI/TCU. 
 

18 de Junho de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO GONÇALVES DA SILVA 

SEGECEX / SEPROC  – matrícula 6032-1 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71237313.
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Figura 1 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71237313.


